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INDICAÇÃO Nº  2775,  DE  2003

Pelo Decreto de 30 de setembro de 1997, a União criou a APA – Área de Proteção Ambiental – das Ilhas e Várzeas do Rio Paraná, nos Estados do Paraná e Mato Grosso do Sul.

Conforme consta na referido Decreto – (Artigo 2º), o Município de Rosana não está elencado entre os componentes da área de proteção.

Porém, o IBAMA, por entendimento dos seus técnicos, vem atuando de forma inusitada, considerando o Município de Rosana como integrante daquela APA, alegando que isto decorre do traçado das coordenadas geográficas que delimitam a área de abrangência da APA, que, segundo eles, abarca as terras do Município de Rosana.

Sustentados neste entendimento, os fiscais do IBAMA agem no Município de Rosana impondo aos seus munícipes os ônus decorrentes da declaração de área de proteção.

É de se ressaltar que embora o Município sofra as limitações determinadas no Decreto, não pode, em contrapartida, receber as compensações financeiras a que teria direito, uma vez que não está elencado no referido Decreto.

Diante desta situação e considerando os transtornos que isto vem causando à municipalidade, apresentamos a seguinte Indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para que determine aos órgãos competentes as providências urgentes e necessárias para a resolução definitiva da situação legal das áreas do Município de Rosana, frente ao Decreto, que criou a APA das Ilhas e Várzeas do Rio Paraná.



Sala das Sessões, em 03-12-2003




a) JOÃO CARAMEZ
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